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LICITAÇÃO

 

CAMÂRA MUNICIPAL 

 

 
 O Município de Igaratinga/MG,  torna público o resultado do PL n° 69/2023, na modalidade de 
Pregão Presencial  n° 27/2023 e Registro de Preço n° 20/2023.  Objeto: – AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE LANCHES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG. GANHADOR: D M 
COSTA PADARIA - ME, com os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 no valor estimado total de R$67.330,00. Igaratinga, 15 de 
junho de 2023. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público a REVOGAÇÃO do PL n° 73/2023, Pregão 
Eletrônico 08/2023 e Registro de Preço n° 22/2023. OBJETO - AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA-MG – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. MOTIVO – Alteração do Edital. 
Embasamento Legal art. 49, da lei 8.666/93. Igaratinga, 15 de junho de 2023. Fábio Alves Costa 
Fonseca – Prefeito municipal.  

 

 
 

 UF: MINAS GERAIS 
  
MUNICÍPIO: IGARATINGA FOLHA: 1 
  
 DECRETO No:01863   /2023 
 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de IGARATINGA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 1747 / 2022 
 CONSIDERANDO:   
 Este decreto tem como objetivo suplementar ficha estimada a menor, e anulação de ficha 
que não será utilizada. 
 DECRETA:   
 Artigo 1º - Ficam abertos créditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 01                                        PODER LEGISLATIVO  
 01.03                                     DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  

 01.03.01                                  DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  
   01                                      Legislativa  
   01.031                                  Acao Legislativa  
   01.031.0043                             OPERACIONALIZ. DA ADMINIST. PUBLICA  
   01.031.0043.2003                        Manutenção Administração Câmara  
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      3.1.90.04.00               014  Contratação por Tempo Determinado                                            
1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos               45.000,00 

       3.1.90.13.00               016  Obrigações Patronais                                 25.000,00 
1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos              25.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 70.000,00 
 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-á como recurso o 
abaixo  
 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 01                                        PODER LEGISLATIVO  

 01.03                                     DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  
 01.03.01                                  DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  
   01                                      Legislativa  
   01.031                                  Ação Legislativa  
   01.031.0043                             OPERACIONALIZ. DA ADMINIST. PUBLICA  
   01.031.0043.2003                        Manutenção Administração Cama 
   3.1.90.11.00               015  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                    70.000,00  
1.500.000.0000                                   Recursos não vinculados de Imposto                   70.000,00 

TOTAL: R$ 70.000,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  
 publicação. 
                                  IGARATINGA, 15 DE  JUNHO  DE 2023 

FABIO ALVES COSTA FONSECA 
CPF: 045.570.456-26 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
 


